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Concede reajuste sobre a remuneração dos
servdores efetivos Câmara Municipal de
Limoeiro do Nofte.

O PREFEITO DO IIjIUNIC|PIO DE LITI,IOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art 10 - Os cargos efetivos da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte terão
sua remuneraÉo reajustada em 7% (sete por cento).

Parâgraio Único - Os padrÕes dos cargos efetivos são os previstos no Anexo

AÍL T - As despesas deconentes da presente Lei correráo à conta da
classificaçáo funcional programática por natureza da despesa 16 01 .01 031 .0001

2.2.089 3.1 .90.1 I .00 do orçamento da Câmara Municipal de Limoeiro do Nortê.

Arl 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, retroagindo seus
efeitos a partir de 01 dê março de 2023.
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I desta Lei.
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AÉ. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessôes da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Estado do
Ceará, em 08 de março de2023.
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ANEXO I

(Art. 10, parágrafo único da Lei no_, de _ de de20_-J

CARGO EFETIVO QUANTIDADE PADRÃO

Contador 01 CE-1

Motorista 01 cE-z

Agente Administrativo 02 cE-3

Telefonista 01 cE-3

Auxiliar de Serviços Gerais 02 CE-3
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